INDICAÇÃO Nº    532          , de 2003.




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador, com a máxima urgência, no sentido de tomar as providências necessárias a fim de construir uma passarela para pedestres sobre a Rodovia Washington Luis, no trecho que liga os bairros São Marcos/Cidade Jardim aos bairros Cristo Rei/Mini Distrito (região de São José do Rio Preto).

JUSTIFICATIVA




Trata-se de reivindicação dos moradores da região de São José do Rio Preto, mais especificamente dos bairros São Marcos/Cidade Jardim/Cristo Rei/Mini Distrito, no sentido de ser construída uma passarela de pedestre sobre a rodovia Washington Luis, com a finalidade de evitar atropelamentos de transeuntes na rodovia.




O local é de grande densidade demográfica, onde o número de transeuntes é muito grande, sendo que devido ao fluxo de veículos na rodovia e a velocidade imprimida, correm, constantemente, o riso de serem atropelados. Este trecho da rodovia é o meio de ligação entre os bairros acima mencionados, portanto, local de grande trânsito de pessoas.




A construção da passarela trará inúmeros benefícios aos moradores e transeuntes deste trecho da rodovia, bem como segurança aos motoristas que a utilizam.




Sala das sessões, em 07 de maio de 2003.




UBIRATAN GUIMARÃES




DEPUTADO ESTADUAL
Sistema SPL - Originalidade: 36996 -0705031528001.144


